
Reforço da sinalização e fiscalização para combater o estacionamento irregular em área
estratégica próxima ao Colégio São Vicente, visando otimizar o fluxo de trânsito e garantir
a eficácia do serviço de "Corredor Operacional" oferecido pela instituição.

Considerando  a  importância  de  manter  a  eficiência  do  serviço  de

"Corredor Operacional" oferecido pelo Colégio São Vicente, é essencial abordar a proibição

de estacionamento em horários específicos na Rua Pedro Soares de Camargo, entre a

Rua Carlos Augusto de Souza Lima e o Portão 4 da instituição;

Considerando  que  apesar  da  presença  de  placas  de  sinalização,

veículos estacionados irregularmente comprometem o fluxo de tráfego e a funcionalidade

do serviço escolar;

Considerando ainda que se  faz necessário  reforçar a  sinalização e

aumentar a fiscalização, principalmente na área entre a Praça Doutor Eduardo de Souza e

o Portão 4, com o objetivo de assegurar a fluidez do tráfego e a segurança dos alunos,

INDICO ao  Chefe  do  Executivo  sejam  adotadas  as  providências

cabíveis,  junto  ao  setor  competente,  para  reforço  da  sinalização  e  fiscalização  para

combater o estacionamento irregular em área estratégica próxima ao Colégio São Vicente,

visando  otimizar  o  fluxo  de  trânsito  e  garantir  a  eficácia  do  serviço  de  "Corredor

Operacional" oferecido pela instituição.

Sala das Sessões, em 30 de abril de 2024.

PAULO SERGIO MARTINS
Paulo Sergio - Delegado 
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